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PODER EXECUTIVO DE JAGUARIÚNA

Secretaria de Governo

PORTARIA Nº 001, de 04 de janeiro de 2021.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais e, conforme o preceituado no art. 51, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

a) Designar os servidores abaixo mencionados para, sem 
prejuízo das atribuições afetas as suas respectivas funções, 
constituírem, sob a presidência do primeiro, delegando, aos 
mesmos, os poderes contidos no art. 6º do Decreto Municipal nº 
3.534, de 27 de março de 2017, a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, objetivando o processamento e julgamento 
das licitações a serem perpetradas pela Administração 
Municipal no decorrer de 2021:

- RAFAEL BELLUCO GUERRINI – R.G. nº 50.322.616-6 
SSP/SP;

- RENATO RIBEIRO GOIVINHO – R.G. nº 30.277.747-7 
SSP/SP;

- LUCIANO SENA CAXIAS DE ARAÚJO – R.G. Nº 
62.768.077-X SSP/SP;

- RICARDO MOREIRA BARBOSA – R.G. Nº 37.681.076-2 
SSP/SP;

- ARIANA APARECIDA DE ALMEIDA- R.G. nº 33.144.567-
0 SSP/SP;

- GUILHERME GARCIA SILVA- R.G. nº 48.708.499-8 SSP/
SP.

b) Designar para suplentes da aludida comissão os 
servidores seguintes:

- ALINE FERNANDA ARRUDA LEITE – R.G. Nº 30.961.640-
2 SSP/SP;

- MARISA APARECIDA RISSATTI – R.G. nº 17.760.047-0 
SSP/SP.

c) Substituirá o presidente, no caso de impedimento ou 
ausência, e suceder-lhe-á, no de vaga, o membro imediato na 
ordem de designação, subindo pela mesma ordem o respectivo 
suplente.

d) O quórum mínimo para qualquer deliberação da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO é de 05 (cinco) 
membros.

e) Fica revogada a Portaria nº 1.329, de 21 de outubro de 
2020.

PORTARIA Nº 002, de 04 de janeiro de 2021.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos 
Municipais nºs 2.509/2006 e 4.109/2019 e demais dispositivos 
legais,

RESOLVE:

a) Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações 
na modalidade de pregão, no âmbito desta Prefeitura, no 
decorrer de 2021, os seguintes servidores:

ANTÔNIA MATILDE DOS SANTOS XAVIER BRASILINO, 
matrícula funcional nº 540, R.G. nº 10.945.238-0 - SSP/SP;

ALINE FERNANDA ARRUDA LEITE, matrícula funcional nº 
3157, R.G. nº 30.961.640-2 – SSP/SP;

CAMILA LOPES TAVARES, matrícula funcional nº 4692, 
R.G. nº 32.380.587-5 SSP/SP;

ESTHER LANA VIEIRA, matrícula funcional nº 3443, R.G. 
nº 44.087.980-2 – SSP/SP;

LUCIENE DELL VECCHIO BARBOSA, matrícula funcional 
nº 1431, R.G. nº 14.269.413 – SSP/SP;

MARISA APARECIDA RISSATTI, matrícula funcional nº 
1105, R.G. nº 17.760.047-0 SSP/SP;

RITA DE CÁSSIA MAGALHÃES DIAS, matrícula funcional 
nº 4734, R.G. nº 18.162.569-6 – SSP/SP;

FERNANDO ALBERTO DE MORAES, matrícula funcional 
nº 4938, R.G. nº 30.261.504-0 e

ANDRÉ BLANCO SILVÉRIO, matrícula funcional nº 4770, 
R.G. nº 30.896.193-6.

b) Ficam designados para atuarem como membros da 
Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no 
âmbito desta Prefeitura, os seguintes servidores:

EDSON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, matrícula funcional nº 
5418, R.G. nº 47.528.439-2 SSP/SP;
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LUCIANO SENA CAXIAS DE ARAÚJO, matrícula funcional 
nº 5333, R.G. nº 62.768.077-X SSP/SP;

NAYMA TICIANE DE ALMEIDA PESSIN, matrícula 
funcional nº 2389, R.G. nº 41.571.803-X - SSP/SP;

RAFAEL BELLUCO GUERRINI, matrícula funcional nº 
5332, R.G. nº 50.322.616-6 SSP/SP;

RENATO RIBEIRO GOIVINHO, matrícula funcional nº 
2767, R.G. nº 30.277.747-7 SSP/SP

RICARDO MOREIRA BARBOSA, matrícula funcional nº 
4489, R.G. nº 37.681.076-2 SSP/SP;

c) O Edital indicará em cada certame licitatório o Pregoeiro 
e a Equipe de Apoio, responsáveis pela realização dos 
trabalhos.

d) Fica revogada a Portaria nº 394, de 16 de abril de 2020.

e) Esta Portaria surtirá efeitos durante todo o ano de 2021.
............................................................................................................................................. 

PODER LEGISLATIVO DE JAGUARIÚNA

ATO DA MESA Nº 021, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a exoneração de Assessor 
Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, 
Estado de São Paulo, etc. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e com base no inciso  VII do artigo 30 da Lei 
Orgânica do Município de Jaguariúna,

DECIDE:

Art. 1º - Exonerar, a partir de 31 de dezembro do exercício 
de 2020 (dois mil e vinte), a funcionária, ADRIANA APARECIDA 
DOS REIS  do cargo de Assessor Parlamentar, nomeado pelo 
Ato da Mesa nº 008, de 03 de janeiro de 2017.

Art. 2º - As despesas oriundas da execução deste Ato 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, da 
classificação (3.1.90.11.00) vencimentos vantagens fixa-
pessoal civil.

Art. 3º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 11 de 
dezembro de 2020.

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO

Presidente

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER

Vice-Presidente

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA

Primeiro Secretário

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON

Segundo Secretário

Registrado no Departamento Administrativo e Financeiro e 
afixado, na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaria da 

Câmara Municipal de Jaguariúna.

SANDRA REGINA CAVALCANTI NERI

Diretor Administrativo Financeiro CRC-1SP183.283/O-3
.............................................................................................................................................

ATO DA MESA Nº 014, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a exoneração de Assessor 
Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, 
Estado de São Paulo, etc. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e com base no inciso  VII do artigo 30 da Lei 
Orgânica do Município de Jaguariúna,

DECIDE:

Art. 1º - Exonerar, a partir de 31 de dezembro do exercício 
de 2020 (dois mil e vinte), o funcionário, CLAUDIO ROBERTO 
ANASTÁCIO  do cargo de Assessor Parlamentar, nomeado 
pelo Ato da Mesa nº 008, de 26 de outubro de 2015.

Art. 2º - As despesas oriundas da execução deste Ato 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, da 
classificação (3.1.90.11.00) vencimentos vantagens fixa-
pessoal civil.

Art. 3º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 08 de 
dezembro de 2020.

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO

Presidente

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER

Vice-Presidente

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA

Primeiro Secretário

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON

Segundo Secretário

Registrado no Departamento Administrativo e Financeiro e 
afixado, na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaria da 
Câmara Municipal de Jaguariúna.

SANDRA REGINA CAVALCANTI NERI

Diretor Administrativo Financeiro CRC-1SP183.283/O-3
.............................................................................................................................................

ATO DA MESA Nº 018, DE 08 DE DEZEMBRO  DE 2020
Dispõe sobre a exoneração de Assessor 
Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, 
Estado de São Paulo, etc. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e com base no inciso  VII do artigo 30 da Lei 
Orgânica do Município de Jaguariúna,

DECIDE:

Art. 1º - Exonerar, a partir de 31 de dezembro do exercício 
de 2020 (dois mil e vinte), a funcionária, MARIA CLEIDE 
ALFACE CHIAVEGATO  do cargo de Assessor Parlamentar, 
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nomeada pelo Ato da Mesa nº 010, de 07 de janeiro de 2013.

Art. 2º - As despesas oriundas da execução deste Ato 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, da 
classificação (3.1.90.11.00) vencimentos vantagens fixa-
pessoal civil.

Art. 3º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 08 de 
dezembro de 2020.

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO

Presidente

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER

Vice-Presidente

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA

Primeiro Secretário

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON

Segundo Secretário

Registrado no Departamento Administrativo e Financeiro e 
afixado, na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaria da 
Câmara Municipal de Jaguariúna.

SANDRA REGINA CAVALCANTI NERI

Diretor Administrativo Financeiro CRC-1SP183.283/O-3
.............................................................................................................................................

ATO DA MESA Nº 015, DE 08 DE DEZEMBRO  DE 2020
Dispõe sobre a exoneração de Assessor 
Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, 
Estado de São Paulo, etc. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e com base no inciso  VII do artigo 30 da Lei 
Orgânica do Município de Jaguariúna,

DECIDE:

Art. 1º - Exonerar, a partir de 31 de dezembro do exercício 
de 2020 (dois mil e vinte), o funcionário, DANILO FERNADES 
FERREIRA JUNIOR  do cargo de Assessor Parlamentar, 
nomeado pelo Ato da Mesa nº 014, de 06 de setembro de 
2019.

Art. 2º - As despesas oriundas da execução deste Ato 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, da 
classificação (3.1.90.11.00) vencimentos vantagens fixa-
pessoal civil.

Art. 3º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 08 de 
dezembro de 2020.

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO

Presidente

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER

Vice-Presidente

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA

Primeiro Secretário

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON

Segundo Secretário

Registrado no Departamento Administrativo e Financeiro e 
afixado, na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaria da 
Câmara Municipal de Jaguariúna.

SANDRA REGINA CAVALCANTI NERI

Diretor Administrativo Financeiro CRC-1SP183.283/O-3
.............................................................................................................................................

ATO DA MESA Nº 016, DE 08 DE DEZEMBRO  DE 2020
Dispõe sobre a exoneração de Assessor 
Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, 
Estado de São Paulo, etc. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e com base no inciso  VII do artigo 30 da Lei 
Orgânica do Município de Jaguariúna,

DECIDE:

Art. 1º - Exonerar, a partir de 31 de dezembro do exercício 
de 2020 (dois mil e vinte), a funcionária, ISADORA JUNQUEIRA 
LOPES E SILVA do cargo de Assessor Parlamentar, nomeado 
pelo Ato da Mesa nº 014, de 1º de fevereiro de 2017.

Art. 2º - As despesas oriundas da execução deste Ato 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, da 
classificação (3.1.90.11.00) vencimentos vantagens fixa-
pessoal civil.

Art. 3º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 08 de 
dezembro de 2020.

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO

Presidente

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER

Vice-Presidente

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA

Primeiro Secretário

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON

Segundo Secretário

Registrado no Departamento Administrativo e Financeiro e 
afixado, na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaria da 
Câmara Municipal de Jaguariúna.

SANDRA REGINA CAVALCANTI NERI

Diretor Administrativo Financeiro CRC-1SP183.283/O-3
.............................................................................................................................................

ATO DA MESA Nº 017, DE 08 DE DEZEMBRO  DE 2020
Dispõe sobre a exoneração de Assessor 
Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, 



Segunda-feira, 04 de janeiro de 2021 4IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA Ano VII | Edição nº 610

Estado de São Paulo, etc. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e com base no inciso  VII do artigo 30 da Lei 
Orgânica do Município de Jaguariúna,

DECIDE:

Art. 1º - Exonerar, a partir de 31 de dezembro do exercício 
de 2020 (dois mil e vinte), a funcionária, LUZIA MIRANDA DE 
OLIVEIRA  do cargo de Assessor Parlamentar, nomeada pelo 
Ato da Mesa nº 007, de 03 de janeiro de 2017.

Art. 2º - As despesas oriundas da execução deste Ato 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, da 
classificação (3.1.90.11.00) vencimentos vantagens fixa-
pessoal civil.

Art. 3º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 08 de 
dezembro de 2020.

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO

Presidente

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER

Vice-Presidente

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA

Primeiro Secretário

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON

Segundo Secretário

Registrado no Departamento Administrativo e Financeiro e 
afixado, na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaria da 
Câmara Municipal de Jaguariúna.

SANDRA REGINA CAVALCANTI NERI

Diretor Administrativo Financeiro CRC-1SP183.283/O-3
.............................................................................................................................................

ATO DA MESA Nº 022, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a exoneração de Assessor 
Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, 
Estado de São Paulo, etc. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e com base no inciso  VII do artigo 30 da Lei 
Orgânica do Município de Jaguariúna,

DECIDE:

Art. 1º - Exonerar, a partir de 31 de dezembro do exercício 
de 2020 (dois mil e vinte), o funcionário,  RENATO MACHADO 
do cargo de Assessor Parlamentar, nomeado pelo Ato da Mesa 
nº 009, de 03 de janeiro de 2017.

Art. 2º - As despesas oriundas da execução deste Ato 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, da 
classificação (3.1.90.11.00) vencimentos vantagens fixa-
pessoal civil.

Art. 3º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 11 de 

dezembro de 2020.

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO

Presidente

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER

Vice-Presidente

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA

Primeiro Secretário

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON

Segundo Secretário

Registrado no Departamento Administrativo e Financeiro e 
afixado, na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaria da 
Câmara Municipal de Jaguariúna.

SANDRA REGINA CAVALCANTI NERI

Diretor Administrativo Financeiro CRC-1SP183.283/O-3
.............................................................................................................................................

ATO DA MESA Nº 019, DE 08 DE DEZEMBRO  DE 2020
Dispõe sobre a exoneração de Assessor 
Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, 
Estado de São Paulo, etc. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e com base no inciso  VII do artigo 30 da Lei 
Orgânica do Município de Jaguariúna,

DECIDE:

Art. 1º - Exonerar, a partir de 31 de dezembro do exercício 
de 2020 (dois mil e vinte), a funcionária, SIMONE NOBREGA 
DA LUZ do cargo de Assessor Parlamentar, nomeada pelo Ato 
da Mesa nº 005, de 06 de abril de 2020.

Art. 2º - As despesas oriundas da execução deste Ato 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, da 
classificação (3.1.90.11.00) vencimentos vantagens fixa-
pessoal civil.

Art. 3º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 08 de 
dezembro de 2020.

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO

Presidente

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER

Vice-Presidente

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA

Primeiro Secretário

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON

Segundo Secretário

Registrado no Departamento Administrativo e Financeiro e 
afixado, na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaria da 
Câmara Municipal de Jaguariúna.

SANDRA REGINA CAVALCANTI NERI
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Diretor Administrativo Financeiro CRC-1SP183.283/O-3
.............................................................................................................................................

ATO DA MESA Nº 020, DE 08 DE DEZEMBRO  DE 2020
Dispõe sobre a exoneração de Assessor 
Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, 
Estado de São Paulo, etc. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e com base no inciso  VII do artigo 30 da Lei 
Orgânica do Município de Jaguariúna,

DECIDE:

Art. 1º - Exonerar, a partir de 31 de dezembro do exercício 
de 2020 (dois mil e vinte), a funcionária, VIVIANE HELOISA 
WESTIN TEN  HACKEN do cargo de Assessor Parlamentar, 
nomeada pelo Ato da Mesa nº 010, de 1º de agosto de 2019.

Art. 2º - As despesas oriundas da execução deste Ato 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, da 
classificação (3.1.90.11.00) vencimentos vantagens fixa-
pessoal civil.

Art. 3º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 08 de 
dezembro de 2020.

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO

Presidente

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER

Vice-Presidente

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA

Primeiro Secretário

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON

Segundo Secretário

Registrado no Departamento Administrativo e Financeiro e 
afixado, na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaria da 
Câmara Municipal de Jaguariúna.

SANDRA REGINA CAVALCANTI NERI

Diretor Administrativo Financeiro CRC-1SP183.283/O-3
.............................................................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA 

 
CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS E RESPECTIVOS VALORES 

 
Em observância ao art. 39, § 6º, da C. F. e ao art. 51, XXVII, da Resolução n.º 02/2002, do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. - informamos a posição do quadro                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
de servidores desta Câmara Municipal em 31 de dezembro de 2020. 
 
Presidente....................................................................................................   R$ 6.262,86 
Vereador......................................................................................................   R$ 5.235,33 
 

CARGOS EM COMISSÃO 
 
 

Sal. Base Nº Vagas Posição
em R$ das vagas
2.780,66      13            Ocupado (4)/Vago(9)
4.748,88      1              Ocupado
6.234,91      1              OcupadoDiretor Jurídico

Cargo/emprego

Assessor Parlamentar
Assessor de imprensa

 

 

CARGOS EM CONFIANÇA 

 

EMPREGOS PERMANENTES 

Jaguariúna, 04 de janeiro de 2021. 

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

Sal. Base Nº Vagas Posição
6.234,91     1             Ocupado
6.234,91     1             Ocupado
5.197,83     1             Ocupado
2.432,92     2              Ocupado
2.563,18     2             Ocupado

Técnico em Informática 2.563,18     2             Ocupado
2,353,73 4             Ocupado

Controlador de Expediente. 4.340,73     2             Ocupado
Control.Patrim. e Compras 4.340,73     2             (1) vago/(1) Ocupado

1.990,23     1             Vago
4.748,88     2             Ocupado

Recepcionista 2.432,92     2             Ocupado
Motorista 2.432,92     2             Ocupado

Advogado

Vigilante Patrimonial

Assist. Administrativo

Cargo/emprego

Técnico Legislativo

Técnico em Contabilidade

Diretor de Secretaria 

Servente Contínuo

Diretor Financeiro 

Sal. Base Nº Vagas Posição
Diretor Geral 7.424,48 1 Ocupado

6.234,91        1               Ocupado
Diretor Compras, Licitações e Patrimônio 6.234,91 1 Ocupado
Coord.Ad.Financeiro 6.015,36        1 Ocupado
Coord. TI 6.015,36 1 Ocupado

Diretor Ad. e Financeiro

Cargo/emprego
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